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PRoCESSo ADMINISTRATIvO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREçOS
N' 02.23.01.18.001-PA

ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria de Infraestutura, Transportes E Urbanismo do Município de

Jagaaribe/CF..
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 09.03.01 /2022
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 09.03.01/2022
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): Gabinete do Prefeito de ltaitinga/CE

O Sr. HIDERVAL D,{, SILVA SOUSA - Servidor Municipal Matrícula N" 0103136 da Prefeitura

Municipal de Itaitìnga f CE, em cumprimento à l:r:irficação procedida pelo Gabinete do Ptefeito do Município

de Itaitinga /CE, faz publicar o extrato tesumido do PROCESSO ADMINISTRATM DE ADESÃO A

REGISTRO DE PREçOS a seguir: Processo n" 02,23,01.18.001-PA; Fundamento legal: art' 22 do

Decreto Federal n" 7.892/2013, considerando as disposições da Lei n" 70.520, de 77 de iulho de 2002,

considerando ainda, a Lei n" 8.666/93, altevida e consolidada; Objeto: Visando a conúatação de serviço de

fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação, e fnanutenção de platafotma integrada de suporte

operaciona! para telemetria e controle externo de veículos vta satélite por gps/gsm/gprs/edge, e

getenciamento e contfole informattzado dafrota, com uso de tecnologia qtcode ou sensof de aptoximação,

como meio de intetmediação do pagamento pata aquisição de combustíveis (gasolina. etanol e diesel), bem

como de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e boracharia, pertencente ao

Gabinete do Prefeito Municipal Itaíttnga/CE, tudo conforme especificações contidas no termo de refetência

e demais exigências conridas no Edital. Favorecido: TSERV GEST,Ã.O DE BENEFICIOS EIRELI - CNPJ:

1,3.g58;69/0001-97, nos valores assim definidos Lote II (item 3) - Valor Global de R$ 200.000,00 (duzentos mil

teats). Ptazo: O prazo de validade é de 1.2 (doze) meses, a contert da data de assinatura deste instrumento, podendo ser

prorrogado, na forma do Art,57, da Lei Federal 8,666/93 e suas demais alterações. Despesa a sef custeada com

recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçarnento Municipal pan o respectivo

exercício em vigor, classificado sob o código: 02.07.04.1,22.0027.2.003.0000, elemento sob o código: 3'3.90'39.00'

Fonte de Recurso: 1.500.0000.00. Conforme Declaração de Adesão.

Itainnga/CE, 19 de janeiro de2023.
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